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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO Nº 003/2023  

 

Processo nº 012/2023  

Pregão Presencial nº 003/2023 

 

Validade 12 meses 
O Fundo Municipal de Saúde de Novo Jardim – Estado do 
Tocantins, inscrita no CNPJ sob o n.º 12.844.985/0001-10, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, situada na Praça Coronel 
Abílio Wolney, s/n – Centro – Novo Jardim/TO, neste ato representado 
pela sua Secretária Municipal,  Sr. Sr. Amarildo Barbosa de Souza, 
brasileiro, casado,  residente e domiciliado nesta cidade, portador do 
RG. N° 868.839 - SSP / TO e inscrito no CPF sob o n.º 016.530.301-
86, doravante denominado de CONTRATANTE, e do outro lado a 
empresa: EXPRESSO VIAGEM COM JESUS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, CNPJ nº 36.989.044/0001-33, situada à Rua Pedro 
Ludovico Qd.103 A Lote 05 – Centro  Peixe – To, neste ato, 
representada por ,   Moacir Souza Filho, brasileiro, Solteiro, 
Empresário,    portador da CNH  nº 06011570238 – DETRAN/TO  e 
CPF nº  052.031.991-59, residente e domiciliado na cidade de Palmas  
– To,   pelos seus responsáveis constituídos assinando abaixo. 

 

Resolve: 

Registrar os preços para futuras locações a seguir relacionados, 
proveniente da sessão publica do pregão de forma presencial n.º 
003/2023 , sucedido em 14/09/2023. 

1. DO FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Ata decorre da Homologação da Sr. JOSÉ VIEIRA NEVES, 
Prefeito  Municipal de Novo Jardim - TO constantes nos autos do 
processo acima citado, na forma da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002, Decreto Federal nº 7.892/13, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e 147/2014, Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 
(inclui-se em todas as alterações promovidas, no que couber). 

1.1. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

Caberá ao Prefeito Municipal o gerenciamento deste instrumento ou 
alguém no qual seja designado para gerenciar este nos aspectos 
operacional e nas questões legais, em conformidade com as normas 
vigentes. 

 

 

 

 

2. DOS CONTEMPLADOS EM 1º LUGAR 
ITENS 

EXPRESSO 
VIAGEM COM 
JESUS LTDA 

QUANTIDADE  
 

R$ VALOR  P/ 
PASSAGEM 
IDA E VOLTA 

TOTAL R$ 
 

Registro de 
Preços para 
futura e 
eventual 
contratação de 
empresa para o 
fornecimento 
de passagens 
rodoviárias 
terrestres 
intermunicipal 
(Novo Jardim a 
Palmas ida e 
volta), 
conforme 
termo de 
referência 

2.400 
(PASSAGENS) 
12 MESES 

R$ 145,00 R$ 
348.000,00 

 
3.OBJETO 
Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços para futura e 
eventual contratação de empresa para o fornecimento de 
passagens rodoviárias terrestres intermunicipal (Novo Jardim a 
Palmas ida e volta), conforme termo de referência,  Fica expressa 
que todas as despesas geradas serão de inteira responsabilidade do 
fornecedor registrado, inclusive as obrigações previdenciárias e 
trabalhistas; 
 
4. VALIDADE E REAJUSTAMENTO 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) 
meses, contados a partir de sua assinatura / publicação em imprensa 
oficial, podendo ser prorrogada nos termos da Lei 8.666/93. 

Poderá a Administração, mesmo comprovada a ocorrência mencionada 
no parágrafo anterior, optar por cancelar a Ata e providenciá-lo em outro 
procedimento licitatório. 

Fica facultada a Administração em firmar as contratações que poderão 
advir, pela Ata de Registro de Preços, podendo ser adquirido o mesmo 
objeto ora registrado, por outros meios previstos legalmente.   

Caso evidenciado que o valor registrado em Ata se tornar superior ao 
praticado no mercado será convocado o classificado em primeiro lugar, 
para negociações, e sendo esta frustrada, convocaram-se os 
remanescentes pela ordem de classificação para assim fazê-lo ou o 
fornecedor poderá fornecer a preços atuais e de mercado, desde que 
mais baixo do que registrado. 

Caso evidenciado que o valor registrado em Ata tornar-se inferior ao 
praticado no mercado, e o vencedor classificado em primeiro lugar 
declarar a impossibilidade de fornecimento nos preços registrados, este 
será liberado do compromisso, sem aplicações de penalidades, sendo 
os demais remanescentes convocados, em ordem de classificação para 
assim fazê-lo ou reajustá-lo afim de manter o equilíbrio financeiro, desde 
que comprovada conveniência, considerando ser melhor reajustar do 
que providenciar outro procedimento, o que acarretaria custos 
financeiros de tempo e transtorno. 

 

SUMÁRIO 
Atos do Poder Executivo – Publicação de Extrato de 
Contrato                                                                                                                                                          
1 – 5 
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5. DAS PENALIDADES 

Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a classificada em 
primeiro lugar, poderá sujeitar às penalidades seguintes: 

a) - multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, no caso 
de inexecução total da obrigação; 

b) - multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte 
contratual não cumprida, no caso de inexecução parcial da obrigação; 

c) - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia, no caso de 
inexecução diária do objeto deste contrato, até o máximo de 30 (trinta) 
dias, a partir dos quais será considerado descumprimento parcial da 
obrigação, conforme alínea anterior; 

d) - suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de 
contratar com a Prefeitura Municipal  de Novo Jardim, pelo prazo que 
for fixado pela Administração em função da natureza e da gravidade da 
falta cometida, conforme previsto nos termos do artigo 7º da Lei 
10.520/02, e Leis subsidiárias; 

e) - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, considerando, para tanto, reincidências de 
faltas, sua natureza e gravidade. 

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo, devidamente autuado, e que assegure o 
contraditório e a ampla defesa, conforme os preceitos legais a Lei 
8.666/93. 

6. DO CONTRATO 
  
O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho ou 
similar, na forma do § 4° do art. 62 da Lei 8.666/93, Decreto Federal n. 
º 7.892/13, visto tratar-se de compras com entrega imediata e integral. 

 
A Nota de Empenho/autorização de compra será enviada pelo setor 
responsável da Prefeitura Municipal de Novo Jardim ao licitante 
vencedor do certame, ou, quando convocado, o mesmo deverá retirá-lo 
prazo máximo de dois dias úteis, contados da notificação. 

 
Fica facultado à Administração, quando o vencedor não aceitar ou não 
retirar a Nota de Empenho, no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo, nas condições estabelecidas no encerramento 
de seus lances verbais e registradas na Ata de Registro de Preços. 
 
Aplica-se, no que couber, a disposição contida nos arts. 54 a 88 da Lei 
8.666/93, independentemente de transcrição. 
 
As despesas com a presente aquisição correrão à conta da Prefeitura 
Municipal nas dotações orçamentárias consignada no item Termo ou 
Memorando Interno ambos parte integral deste processo; 

7. VALOR E PAGAMENTO 

Pelas Aquisições efetivamente realizadas, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA os preços constantes nos preços registrados nesta ata, 
salvo alterações conforme notificações inseridas em reajustamentos 
previstas em lei e justificadas. 

Fica expressamente estabelecido que os preços contratados incluam 
todos os custos diretos e indiretos para a completa execução do 
avençado. 

Os pagamentos devidos ao licitante serão efetuados em moeda corrente 
nacional, mensalmente e de acordo com as quantidades executadas. 

Os pagamentos deverão ser efetuados no prazo de até 30 (trinta) dias 
da data da entrada das notas fiscais no Protocolo responsável, após as 
mesmas serem conferidas e atestadas pelo responsável designado, nas 
seguintes dotações; 

 
 

Funcional 
Programática 

Natureza da 
Despesa 

Fonte de 
Recursos 

Cod. 

10.301.0045.2.047 3.3.90.39.00 1501.00.000 
 

151 

10.302.0045.2.048 3.3.90.39.00 1500.00.000 180 

Fica facultada ao Fundo de Saúde a antecipação de pagamentos de 
notas fiscais.  

 

8. DO LOCAL E DO PRAZO DA ENTREGA 

Após recebimento da nota de empenho/autorização de fornecimento ou 
similar, deverá o CONTRATADO disponibilizar no prazo Máximo de 05 
(cinco) dias o objeto do certame, sob pena de aplicações de sanções 
previstas nesta Ata, podendo ser prorrogado o prazo. 

9. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

É permitida a inclusão nesta ata de qualquer órgão da Administração 
Pública que apresentar pedido de inclusão junto a Comissão de 
Licitação da Prefeitura de Novo Jardim - TO, onde houver autorização 
formal do licitante em atendê-la, nas mesmas condições nela 
estabelecidas. 

10. TRIBUTOS 

São de inteira responsabilidade da CONTRATADA os ônus tributários e 
encargos sociais resultantes deste Contrato, inclusive os decorrentes da 
Legislação Trabalhista e da Previdência Social. 

Em caso algum, a CONTRATANTE pagará indenização à 
CONTRATADA por encargos resultantes da Legislação Trabalhista e da 
Previdência Social, oriundo de Contrato entre a mesma e seus 
empregados. 

11. FORO 

Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente contrato, elegem 
as partes o Foro da cidade de Dianópolis-To, com renúncia expressa a 
qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omissos, 
pelas disposições constantes na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal 
nº 7.892/13, Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, com aplicação 
subsidiária da Lei n° 8.666/93,  

 

Novo Jardim, Estado do Tocantins, no dia 19 de setembro de 2023. 

 
 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO JARDIM 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

EXPRESSO VIAJANDO COM JESUS LTDA 
CNPJ Nº 36.989.044/0001-33 

 
 
 
 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2023 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023  
O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO JARDIM –TO, torna 
público o resultado do pregão presencial nº 003/2023  – SRP, 
objetivando ao  Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de passagens 
rodoviárias terrestres intermunicipal (Novo Jardim a Palmas ida e 
volta), conforme termo de referência,  
DATA DA ASSINATURA:   19/09/2023 VIGENCIA; 12(doze) meses 
FORNECEDOR: EXPRESSO VIAGEM COM JESUS LTDA , pessoa 
jurídica de direito privado, CNPJ nº 36.989.044/0001-33, situada à Rua 
Pedro Ludovico Qd.103 A Lote 05 – Centro  Peixe – To                           
VALOR ESTIMADO ANUAL:  

 
IT
E
M 

 
Q
u
a
n
t. 

 
U
N
. 

 
D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O 

 
V. 
Uni
t. 

 
V.  
Total 

0
0
0
1 

1
.
2
0
0 

S
v 

PASSAGEM DE NOVO 
JARDIM-TO PARA 
PALMAS 

14
5,0
0 

174.0
00,00 

0
0
0
2 

1
.
2
0
0 

S
v 

PASSAGEM DE PALMAS-
TO PARA NOVO JARDIM-
TO 

14
5,0
0 

174.0
00,00 

                                                                    
TOTAL...R$ 

 348.0
00,00 

 
                                                                    

 
 

Amarildo  Barbosa de Souza 
Gestor do FMS 
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          ADJUDICAÇÃO 

 

PREGÃO PRESENCIAL   Nº 003/2023                 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 

OBJETO:  Registro de Preços para futura e eventual contratação 
de empresa para o fornecimento de passagens rodoviárias 
terrestres intermunicipal (Novo Jardim a Palmas ida e volta), 
conforme termo de referência 
 
.O Prefeito Municipal de Novo Jardim – To, no uso e gozo de suas 

atribuições legais, prevista na Constituição Federal e Estadual, bem 

como a Lei Orgânica do Município, e considerando ainda o que dispõe 

o Artigo 43, inciso VI, da Lei Federal 8.666/93, e os demais atos 

administrativos. 

Resolve: 

ADJUCAR as empresas: 

EXPRESSO VIAGEM COM JESUS LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, CNPJ nº 36.989.044/0001-33, situada à Rua Pedro Ludovico 

Qd.103 A Lote 05 – Centro  Peixe – To, neste ato, representada por ,   

Moacir Souza Filho, brasileiro, Solteiro, Empresário,    portador da 

CNH  nº 06011570238 – DETRAN/TO  e CPF nº  052.031.991-59, 

residente e domiciliado na cidade de Palmas  – To, sendo a empresa 

vencedora dos itens abaixo: 

         

     ITEM Nº 01,02 – FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

 VALOR ANUAL ESTIMADO   
R$  348.000,00 

ITENS 01 e 02 
 
ITE
M 

 
Q
u
a
n
t. 

 
U
N
. 

 
D
E
S
C
R
I
Ç
Ã
O 

 
V. . 
Unit. 

 
V.  
Total 

00
01 

1
.
2
0
0 

S
v 

PASSAGEM DE NOVO 
JARDIM-TO PARA PALMAS 

145,
00 

174.
000,
00 

00
02 

1
.
2
0
0 

S
v 

PASSAGEM DE PALMAS-TO 
PARA NOVO JARDIM-TO 

145,
00 

174.
000,
00 

                                                                    
TOTAL...R$ 

 348.
000,
00 

 
 

PUBLIQUE-SE            

Novo Jardim-TO, 18 de setembro de 2023 

 

 

José Vieira Neves 

Prefeito Municipal 

José Ângelo dos Reis 

Pregoeiro 

Rosilene Alves Santana 

Membro da Equipe de Apoio 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/RATIFICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 

 
Face às deliberações apresentadas pelo Pregoeiro, ao Parecer do Controle 
Interno, e a observação da Lei específica, e no uso das atribuições que me são 
conferidas,  
 
RATIFICO E HOMOLOGO: 
Processo Administrativo nº 12/2023 
Pregão Presencial nº 003/2023 Modalidade: Pregão Presencial  – Menor preço 
por lote 
Data da Adjudicação: 18/09/2023 
 
Objeto da Licitação: Registro de Preços para futura e eventual 
contratação de empresa para o fornecimento de passagens 
rodoviárias terrestres intermunicipal (Novo Jardim a Palmas ida e 
volta), conforme termo de referência 
 

 
Novo Jardim, 18 de setembro de 2023. 

 
 

 
José Vieira Neves 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 

EXTRATO DE  SEGUNDOTERMO ADITIVO DE PRAZO   
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/20212 FMS  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2021 

 
  
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS  NÃO  DISPONIVEL  NA  
FARMACIA  BÁSICA  DO  SUS(TABELA UNITEX), PARA ATENDER 
A DEMANDA DO FUNTO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVO JARDIM 
- TO, conforme especificações constantes no Termo de Referência 
(ANEXO I) do edital 
Data: 11 de setembro de 2023 
Contratada: DISTRIBUIDORA ÔMEGA LTDA, RUA ANACLETO 
PAULINO DA SILVA S/Nº LOTE 14 – PORTAL DO SOL – 
AUGUSTINÓPOLIS – TO, CNPJ Nº 11.187.037/0001-97, representada 
pelo Sr. Otoniel Frankinarles de Almeida Evangelista, brasileiro, 
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casado,   portador do CPF nº 008.728.941-50, RG nº 399530 – 
SSP/TO 
Aditivo Nº: 002 
Vigência: 12/09/2023 a 12/09/2024 
14%(QUATORZE POR CENTO) PARA O FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS SOBRE A TABELA UNITEX); NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO DOS VALORES . 
 
 
 
 

AMARILDO BARBOSA DE SOUZA 
Gestor do FMS 
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